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* * PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 2.131, DE 01 DE JULHO DE 2008. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO. 

seguinte Lei: 

Dispõe sobre a alteração do Inciso 111 do Art. 38 da Lei nO 1.472, 
de 3 de outubro de 2000. 

GENÉSIO SEVERINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Arujá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER QUE a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

Art. 1.° Fica alterado o Inciso 111 do Art. 38 da Lei nO 1.472, de 3 
de outubro de 2000, que passa a constar com a seguinte redação: 

respectivo Habite-se." 

Art. 38 ... 

" 111- Possua projeto habitacional devidamente aprovado e com o 

Art. 2. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Arujá, 01 de julho de 2008. 
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